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Nota Técnica nº 50/2021 – GT/CORONAVÍRUS 

 

Orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder 

Público, no que diz respeito ao emprego de 

recursos públicos na realização de festas e 

shows presenciais para as celebrações de final 

de ano, em razão da pandemia da COVID-19. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos 

Promotores de Justiça que integram o Grupo de Trabalho para acompanhamento 

das ações de enfrentamento do coronavírus – GT/CORONAVÍRUS, instituído 

pelo Ato PGJ nº 220/2020, com supedâneo no plexo de atribuições descritas nos 

artigos 127 e 129, II, III, VI e IX da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei 

Complementar nº 11/96, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como 

disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Federal, pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali 

assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente 

assegurado, sendo dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive 

preventivamente; 

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

– ESPII declarada pela Organização Mundial de Saúde na data de 30 de janeiro 

de 2020, em razão da transmissibilidade do novo coronavírus, bem como a 
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declaração de pandemia da COVID-19, doença causada pelo agente etiológico, 

também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a permanência da pandemia de COVID-19, e a necessidade 

de manutenção dos esforços visando seu enfrentamento; 

CONSIDERANDO que a permissão ou vedação da ocorrência de festas e 

eventos vem sendo determinada pelo Estado de acordo com os indicadores 

epidemiológicos registrados no território estadual; 

CONSIDERANDO o caráter transitório do cenário epidemiológico, e a 

impossibilidade de se garantir cientificamente o futuro da pandemia a fim de 

projetar a possibilidade da realização de festas, shows e afins no período do 

Réveillon 2021; 

CONSIDERANDO que já há planejamentos para festas, shows e eventos, 

públicos e privados, no citado período, os quais podem vir a ser cancelados em 

decorrência do eventual futuro cenário epidemiológico desfavorável à sua 

realização; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.046/2020, em seu art. 2º, desobriga os 

prestadores de serviços de eventos e afins ao reembolso do consumidor no caso 

de adiamento ou de cancelamento de serviços, nestes termos: “Art. 2º Na 

hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de 

eventos, incluídos shows e espetáculos, de 1º de janeiro de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, em decorrência da pandemia da covid-19, o prestador de 

serviços ou a sociedade empresária não serão obrigados a reembolsar os 

valores pagos pelo consumidor, desde que assegurem:  I - a remarcação dos 

serviços, das reservas e dos eventos adiados; ou II - a disponibilização de crédito 

para uso ou abatimento na compra de outros serviços, reservas e eventos 

disponíveis nas respectivas empresas”. 

CONSIDERANDO que a citada norma, muito embora regulamente as relações 

privadas de consumo, pode vir a ser suscitada face às contratações públicas 

deste jaez em atenção à sua ratio legis, que se destina a proteger a economia 
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do setor cultural em tempos de recessão econômica causada pela pandemia e 

seus desdobramentos; 

CONSIDERANDO que o emprego de recursos públicos deve se pautar pelos 

princípios da economicidade, da vantajosidade e da responsabilidade fiscal, de 

modo a que o gestor busque sempre a satisfação do interesse público e social 

mediante a gestão eficiente das verbas coletivas; 

CONSIDERANDO que os gastos com os planejamentos e contratações que 

eventualmente não se cumpram em razão do cenário epidemiológico podem 

implicar, por reflexo, na falta de recursos para a aplicação em outro setor de 

importância social, a exemplo da saúde; 

CONSIDERANDO que, face ao possível cancelamento dos shows, festas e 

eventos planejados para as celebrações de final de ano, em razão do cenário 

epidemiológico, cumpre que o Poder Público, ao fomentar os serviços, contratá-

los ou planejá-los, o faça observando seu dever de cautela, sobretudo ante o 

fato de que tais atividades estão suspensas, não havendo ainda previsão para 

sua autorização pelo Estado; 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas visando o combate à pandemia 

vem se efetivando de modo regionalizado, abrangendo não apenas as entidades 

federativas municipais, mas também os territórios que lhes são contíguos, 

levando em consideração a realidade vivenciada regionalmente; 

CONSIDERANDO o entendimento prevalecente no Supremo Tribunal Federal a 

respeito da prevalência das medidas regionais às locais, em observância ao 

princípio da predominância de interesses, citando-se, a título de exemplo, a 

decisão prolatada na Suspensão de Liminar nº 1.429/SP, na qual o Ministro Luiz 

Fux afirma que ““[...] o Supremo Tribunal Federal tem seguido essa 

compreensão, forte no entendimento de que a competência da União para 

legislar sobre assuntos de interesse geral não afasta a incidência das normas 

estaduais e municipais expedidas com base na competência legislativa 

concorrente, devendo prevalecer aquelas de âmbito regional, quando o 

interesse sob questão for predominantemente de cunho local. Trata-se da 
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jurisprudência já sedimentada neste Tribunal, no sentido de que, em 

matéria de competência federativa concorrente, deve-se respeitar a 

denominada predominância de interesse. Nesse sentido, verifica-se que o 

agravamento recente da pandemia da Covid-19 causado, entre outros fatores, 

pelo surgimento de variantes do vírus e cujos efeitos, por óbvio, extrapolam as 

fronteiras dos municípios e estados parece indicar, mais que nunca, a 

necessidade de existência de harmonia e de coordenação entre as ações 

públicas dos diversos entes federativos, de sorte que as medidas 

governamentais adotadas para o enfrentamento da aludida pandemia 

extrapolam em muito o mero interesse local, referido no inciso I do art 30 

da Constituição Federal [...]”; 

CONSIDERANDO que, mesmo com o avanço da campanha de imunização 

contra a COVID-19, as medidas de distanciamento social e uso de máscaras 

ainda devem ser cumpridos, tendo em vista que a vacina não impede a infecção 

pelo vírus, e sua disseminação pode levar ao surgimento de novas variantes, de 

comportamento imprevisível; 

CONSIDERANDO a importância, nestes casos, de se prestar especial atenção 

aos princípios da prevenção e da precaução, tendo por objetivo a proteção da 

saúde coletiva e também, em tais circunstâncias, do erário, considerando a 

eventual perda de recursos decorrente da suspensão/cancelamento de 

atividades presenciais;  

CONSIDERANDO que há possibilidade de eventual contratação dos 

mencionados serviços e sua prestação por intermédio de lives, atuação que 

ainda significaria o fomento e o apoio ao setor cultural no período de pandemia; 

CONSIDERANDO o dever funcional do Ministério Público de fiscalização e 

controle dos atos do Poder Público; 
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ORIENTA, observada a independência funcional, que os Promotores de 

Justiça: 

 

I) Atuem face ao Poder Público visando garantir o 

emprego eficiente dos recursos públicos eventualmente 

destinados ao planejamento de atividades comemorativas 

de final de ano, ressaltando que estas ainda estão 

suspensas por normativo estadual, e que persiste a 

possibilidade de impedimento de realização de shows e 

festas presenciais futuros, diante de um eventual 

agravamento do cenário pandêmico; 

 

II) Em face desse cenário de incerteza e da atual 

vedação normativa por decreto estadual, caso a decisão 

administrativa seja de pagamentos antecipados, ainda que 

parciais, para as contratações destinadas aos eventos 

festivos presenciais de final de ano, recomendem aos 

gestores públicos que garantam, inclusive 

contratualmente, a devolução dos recursos públicos 

utilizados para tais fins, acaso as festividades venham a ser 

canceladas em razão dos indicadores epidemiológicos; 

 

III) Havendo viabilidade para a realização de festas e 

celebrações, segundo critério epidemiológico, salientem 

aos gestores a necessidade de observância às regras 

sanitárias vigentes à época da sua realização. 

 

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota 

Técnica não possuem qualquer caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos 
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órgãos ministeriais no exercício da independência funcional garantida aos 

membros do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 13 de agosto de 2021. 

 

Frank Ferrari  Rita Tourinho Rogério Queiroz 

Promotores de Justiça 

Coordenadores do GT/CORONAVÍRUS 
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